
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL ou FORNECIMENTO DO 

MATERIAL DIDÁTICO ALECRIM (REDATOR: Deverá ser indicada, no objeto do presente 

contrato, a linha de fornecimento correspondente à contratação específica, sendo: 

“Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil” ou “Fornecimento do Material Didático 

Alecrim”, conforme o caso). 

 

 

O MUNICÍPIO DE PIEDADE DOS GERAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.667.477/0001-90, com sede na Rua Nosso Senhor 

do Bonfim, nº 693, CEP: 35.526-000 - Piedade dos Gerais / MG, CEP 36.422-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Daniel Maurício Reis, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

_________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através de seus 

representantes legais, ____________________________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na 

Rua/Avenida ___________________, nº ____________, Bairro ___________, na Cidade de 

___________, CEP ________________, representada neste ato por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e no RG sob o nº 

________________ doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelos 

documentos vinculados aos autos da Inexigibilidade nº ____/2026, autorizada pelo Processo 

de Contratação nº _____/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

No caso do contrato FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL:  

1.1 Este Contrato tem como objeto o fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, do 

qual a CONTRATADA detém exclusivamente os direitos de publicação, comercialização e 

distribuição em todo território nacional.  

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 Estudo Técnico Preliminar;  

1.2.2 Termo de Referência;  

1.2.3 Descritivo do Sistema de Ensino Aprende Brasil; 

1.2.4 Proposta Comercial;  



 

1.2.5 Parecer Técnico-Pedagógico; e 

1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a necessidade de sua contínua 

atualização, a CONTRATADA poderá modificar e aprimorar tanto a forma quanto o 

conteúdo dos produtos disponibilizados.  

No caso do contrato FORNECIMENTO DO MATERIAL DIDÁTICO ALECRIM: 

1.1 Este Contrato tem como objeto o fornecimento do Material Didático Alecrim, do qual a 

CONTRATADA detém exclusivamente os direitos de publicação, comercialização e 

distribuição em todo território nacional.  

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 Estudo Técnico Preliminar;  

1.2.2 Termo de Referência;  

1.2.3 Descritivo do Material Didático; 

1.2.4 Proposta Comercial;  

1.2.5 Parecer Técnico-Pedagógico; e 

1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a necessidade de sua contínua 

atualização, a CONTRATADA poderá modificar e aprimorar tanto a forma quanto o 

conteúdo dos produtos disponibilizados.  

2. REGIME DE EXECUÇÃO  

No caso do contrato FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL:  

2.1 O regime de execução do presente Contrato prevê o fornecimento de livros didáticos 

impressos, a disponibilização de ambiente virtual de aprendizagem com recursos integrados 

aos livros, a oferta de um sistema de avaliação e ferramenta de acompanhamento da 

gestão educacional municipal, bem como a realização de consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas, presencial e/ou a distância, para docentes e equipes técnico-

pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação.  

2.2 A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada dos recursos 

pedagógicos e ferramentas que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

No caso do contrato FORNECIMENTO DO MATERIAL DIDÁTICO ALECRIM: 

2.1 O regime de execução do presente Contrato prevê o fornecimento de livros didáticos 

impressos, bem como a realização de consultoria pedagógica e assessoria de áreas, 

presencial e/ou a distância, para docentes e equipes técnico-pedagógicas da Secretaria 

Municipal de Educação.  



 

2.2 A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada do material que 

compõe o PROJETO ALECRIM.  

3. FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: THIAGO BALTAZAR LARA SILVA 

Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Educação 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO/Função: SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 

3.2 As regras atinentes à fiscalização do contrato são as fixadas no Termo de Referência que 

integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

4. PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO E PEDIDOS  

4.1 A CONTRATANTE deverá confirmar a quantidade de livros didáticos em cada 

pedido/autorização de fornecimento, observando os períodos de comercialização descritos 

abaixo, no caso de o pedido ser bimestral:  

  

BIMESTRE  PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO  

1.º Bimestre / Volume 10/11/2025 a 20/03/2026 

2.º Bimestre / Volume 02/03/2026 a 15/05/2026 

3.º Bimestre / Volume  18/05/2026 a 24/07/2026 

4.º Bimestre / Volume  17/08/2026 a 16/10/2026 

  

4.2 Pedidos realizados fora do período de comercialização serão atendidos somente se a 

CONTRATADA tiver disponibilidade de estoque.  

4.3 A CONTRATADA deverá divulgar previamente o período atualizado de comercialização 

para cada ano letivo. 

4.4 Em caso de transferências ou novas matrículas de estudantes, a quantidade de livros 

poderá ser ajustada, devendo as partes celebrarem termo aditivo contratual para eventuais 

acréscimos e supressões, observado o previsto no artigo 125 da Lei Nacional nº 14.133/2021.   

4.5 Se houver aumento na quantidade de livros, conforme previsto na cláusula sexta, a 

CONTRATANTE deverá emitir NOTA DE EMPENHO referente à despesa complementar, no 

exercício fiscal correspondente ao pedido de fornecimento.  

4.6 Os pedidos dos livros didáticos integrados poderão ser feitos por e-mail e devem ser 

anexados ao processo administrativo de contratação.  

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1 O fornecimento dos materiais deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou PEDIDO/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, devidamente assinados, nos termos da cláusula terceira, e após a 

aprovação expressa da CONTRATANTE da capa e contracapa dos livros didáticos.  



 

5.2 As despesas de transporte e seguro de carga serão de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

5.3 Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas expressamente 

indicadas pela CONTRATANTE.  

5.4 Para as unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente na 

Secretaria de Educação do município, que se encarregará de distribuí-los às escolas em 

questão. 

 6. ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 Ao receber os itens que integram o objeto da contratação, a CONTRATANTE deverá 

conferir o material e assinar o termo de recebimento provisório e definitivo, entregando uma 

via formalmente à CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

6.2 Em caso de irregularidades nos itens, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA 

por escrito dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. A CONTRATADA deverá substituir o 

material sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 

partir do recebimento do documento com a descrição das eventuais irregularidades.  

6.5 Se a CONTRATANTE não entregar formalmente à CONTRATADA o documento referente 

ao recebimento ou não acusar irregularidades no fornecimento dos materiais no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, os itens entregues serão considerados como recebidos e aceitos.  

  7. QUANTIDADE ESTIMADA E PREÇOS  

No caso do contrato FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL:  

7.1 A quantidade estimada de livros didáticos a ser entregue aos estudantes, por etapa de 

ensino e nível/ano escolar, a cada ano letivo, está especificada na tabela abaixo, cabendo 

à CONTRATANTE pagar à CONTRATADA os seguintes valores:  

 

ENSINO FUNDAMENTAL  

ETAPA DE 

ENSINO 

NÍVEL / 

ANO 

ESCOLAR 

QUANT. 

ESTUDANTES 

FORMA DE 

REMESSA DO 

MATERIAL 

QUANT. DE 

VOLUMES/ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VOLUME 

VALOR POR 

ESTUDANTE/ANO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

Ensino 

Fundamental – 

Anos Iniciais 

1.º Ano 40 4 remessas/ano 160 R$ 143,70 R$ 574,80 
R$ 

22.992,00 

2.º Ano 70 4 remessas/ano 280 R$ 143,70 R$ 574,80 
R$ 

40.236,00 

3.º Ano 61 4 remessas/ano 244 R$ 143,70 R$ 574,80 
R$ 

35.062,80 

4.º Ano 67 4 remessas/ano 268 R$ 143,70 R$ 574,80 
R$ 

38.511,60 

5.º Ano 67 4 remessas/ano 268 R$ 143,70 R$ 574,80 
R$ 

38.511,60 

 

Quant. 

Total  
305 

 
1220 

 
Valor Total 

R$ 

175.314,00 

VALOR GLOBAL 
R$ 

175.314,00 

 



 

7.2 O valor estimado do presente Contrato, para o ano letivo de 2026, é de R$ 175.314,00 

(cento e setenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais).   

7.3 Os pagamentos deverão ser efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias 

corridos após a emissão da nota fiscal de faturamento relativa a cada pedido/entrega.  

7.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar um programa de consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas de forma presencial e/ou a distância, com a finalidade de potencializar 

o uso do Sistema de Ensino Aprende Brasil, além de contemplar a abordagem de 

metodologias relacionadas à Educação Infantil e/ou aos componentes curriculares, visando 

garantir um melhor aproveitamento dos elementos que integram a solução. 

7.5 Dos cursos e atendimentos ofertados:  

  

SÍNTESE DOS CURSOS E ATENDIMENTOS  
CARGA HORÁRIA 

TOTAL ANUAL  

Implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil; 

Atendimentos Pedagógicos; Cursos de Formação que 

abordam metodologias de ensino relacionadas à 

Educação Infantil e/ou aos Componentes Curriculares, 

processo avaliativo e à Tecnologia Educacional. 

 Inserir a carga 

horária prevista na 

proposta comercial 

  

7.6 Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a seleção, liberação e controle de 

frequência dos profissionais de educação da Rede Municipal que participarão dos 

cursos/encontros ofertados pela CONTRATADA, observando-se que:   

I – a oferta das formações está vinculada ao pedido de fornecimento dos respectivos 

materiais didáticos; 

III – toda a carga horária será destinada à rede municipal de ensino, não necessariamente a 

cada professor individualmente. 

7.7 Os cursos e/ou atendimentos ocorrerão em dias úteis e dentro do horário comercial, 

sendo agendados em comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

7.8 Ambas as partes poderão solicitar a alteração da modalidade (presencial, remota ou 

híbrida) ou do formato (curso, oficina, atendimento etc.), em casos de incompatibilidade de 

agenda, situações excepcionais ou necessidades específicas, desde que haja mútuo 

acordo. 

7.9 O cancelamento de cursos ou atendimentos previamente agendados somente poderá 

ocorrer mediante acordo entre as partes, exceto em casos de força maior devidamente 

justificados. 

7.10 As formações presenciais terão carga horária mínima de 4 (quatro) horas por curso, 

podendo as datas ser ajustadas conforme o calendário escolar local e mediante acordo 

com a Secretaria de Educação. 

7.11 Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA poderá divulgar que a 

CONTRATANTE utiliza o Sistema de Ensino Aprende Brasil. 



 

No caso do contrato FORNECIMENTO DO MATERIAL DIDÁTICO ALECRIM: 

7.1 A quantidade estimada de livros didáticos a ser entregue aos estudantes, por etapa de 

ensino e nível/ano escolar, a cada ano letivo, está especificada na tabela abaixo, cabendo 

à CONTRATANTE pagar à CONTRATADA os seguintes valores:  

 

ENSINO INFANTIL  

Produto / Serviço 
Quant. 

kit 

Valor 

Unitário 

Total 

Geral 

Coleção Alecrim 4 anos – Kit Aluno: Dois livros (semestrais) de atividades com fichas 

destacáveis, dois livros de contos, guia da família, atividades digitais, jogos e 

interações. 

60 R$ 181,00 
R$ 

10.860,00 

Coleção Alecrim 4 anos – Kit Professor: Guia didático com orientações específicas 

para a intervenção dos professores no processo de aprendizagem, incluindo 

sugestões de atividades adicionais. Recurso digital. Assessoria Pedagógica – modelo 

híbrido. 

05 R$ 181,00 R$ 905,00 

Coleção Alecrim 5 anos – Kit Aluno: Dois livros (semestrais) de atividades com fichas 

destacáveis, dois livros de contos, guia da família, atividades digitais, jogos e 

interações. 

60 R$ 181,00 
R$ 

10.860,00 

Coleção Alecrim 5 anos – Kit Professor: Guia didático com orientações específicas 

para a intervenção dos professores no processo de aprendizagem, incluindo 

sugestões de atividades adicionais. Recurso digital. Assessoria Pedagógica – modelo 

híbrido. 

05 R$ 181,00 R$ 905,00 

VALOR TOTAL 
  

R$ 

23.530,00 

 

7.2 O valor estimado do presente Contrato, para o ano letivo de 2026, é de R$ 23.530,00 

(vinte e três mil e quinhentos e trinta reais).   

7.3 Os pagamentos deverão ser efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias 

corridos após a emissão da nota fiscal de faturamento relativa a cada pedido/entrega.  

  8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente do Município de Piedade dos 

Gerais, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as 

classificações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

8.2 A despesa deverá ser classificada, conforme a natureza do objeto contratado, nos 

elementos de despesa correspondentes a Material de Consumo (3.3.90.30) e/ou Material, 

Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (3.3.90.32), observadas as orientações constantes 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 

8.2.1 A indicação detalhada da dotação orçamentária será realizada pelo setor contábil 

competente no momento da emissão da respectiva Nota de Empenho, observada a 

existência de saldo orçamentário suficiente para suportar a despesa decorrente da presente 

contratação. 

  9. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

9.1 Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com duração de 12 meses, 

podendo ser prorrogado sucessivamente mediante termo aditivo, respeitada a vigência 

máxima de dez anos, consoante faculta o artigo 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021.     

10. PAGAMENTO 

10.1 As regras atinentes as condições de pagamento são as fixadas no Termo de Referência 

que integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

11. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

11.1. As regras atinentes ao reequilíbrio econômico-financeiro e ao reajuste de preço são as 

fixadas no Termo de Referência que integra os autos do Processo de Contratação nº 

_______/2026. 

12. PENALIDADES  

12.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo 

administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 

imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa 

Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da 

aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da notificação.  

12.1.1. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 

considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 

mensagem eletrônica (E-MAIL). 

12.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e 

nos casos de incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de 

penalidade mais grave, assim analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 

fiscalização, e não disciplinada de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos 

materiais em até 5 (cinco) dias úteis.  

12.3. Será aplicada MULTA:  

a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no 

fornecimento de material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde 

o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 

40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, a Administração 

poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total 

desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços;  

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das 

cláusulas desta Ata ou do Contrato, não contempladas nos itens acima desta Cláusula;  

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira 

assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma 

prevista em Lei;  



 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não 

emissão/envio de documento necessário ao pagamento;  

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada recusar-se a receber 

Nota de Empenho ou fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo 

Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 

estabelecidas, levar o Tribunal ao cancelamento deste Termo;  

12.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 

até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.  

12.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 

para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de 

não aplicação da penalidade de multa.  

12.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 

providências previstas nos subitens 12.3.2 e 12.3.3 abaixo;  

12.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da 

multa, por meio de DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação;  

12.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos 

ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados 

os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.  

12.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

notificação do CONTRATANTE.  

12.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nesta cláusula.  

12.3.12. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  

12.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada 

nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação 

de penalidade perante o CONTRATANTE.  

12.3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das 

demais penalidades previstas neste instrumento.  

12.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 

Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo 

não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

b) der causa à inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

12.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o 

contratado:  

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas 

hipóteses previstas no item 12.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

12.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 

impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 

exclusiva da autoridade máxima do Município. 

12.12. As aplicações das sanções previstas nesta cláusula serão apuradas nos termos da em 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

12.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

12.12.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 



 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

12.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia.  

12.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 

cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos em lei.  

12.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 



 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas 

e suspensas, bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do 

subitem 12.7.  

12.112. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade.  

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente.  

12.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes desta 

contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

12.19. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023).  

 13. DA GARANTIA  

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. RESCISÃO 

14.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional 

nº 14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato 

resulte indenização de qualquer natureza.  

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1 As regras atinentes as obrigações da contratada são as fixadas no Termo de Referência 

que integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

16.1 As regras atinentes as obrigações da contratante são as fixadas no Termo de Referência 

que integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

17.1 As regras atinentes ao recebimento do objeto são as fixadas no Termo de Referência 

que integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

18.1 As regras atinentes ao modelo de gestão do contrato são as fixadas no Termo de 

Referência que integra os autos do Processo de Contratação nº _______/2026. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO  

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. PUBLICAÇÃO 

20.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município.  

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

21.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

21.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

21.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

21.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

21.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  



 

21.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

21.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

21.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

22. CASOS OMISSOS  

22.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Nacional nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. ALTERAÇÕES  

23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

23.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

23.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

23.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

24. COMPROMISSÕ ANTICORRUPÇÃO 

24.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, especialmente 

a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a 

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

24.2 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar 

ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) obriga-se a tomar todas as 



 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem 

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

24.3 A CONTRATADA compromete-se perante à CONTRATANTE, no desempenho das 

atividades objeto deste CONTRATO, a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 

violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos 

na Lei nº 12.846/2013, especialmente em seu artigo 5º. 

25. CONDIÇÕES GERAIS  

25.1 Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

25.2 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

25.3 As partes elegem o foro da Comarca de Bonfim - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Piedade dos Gerais, ____ de _______________de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE PIEDADE DOS GERAIS   

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 


